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PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

MUNICIPIO DE INDIAROBA 

PROCESSO Nº 201800113272 

 

 
 

 

1. DO REGIME DE PAGAMENTO 

  

O MUNICIPIO DE INDIAROBA está inserido no Regime ESPECIAL de 

pagamento de precatórios. 

 

 

 

 

 

 

2. DOS PRECATÓRIOS DEVIDOS 

 
Os precatórios apresentados até a data de 02 de abril de 2023, ano de 

pagamento até 2024, totalizam R$ 12.012.012,69 (posição em 01/07//2023). 

 

 

O saldo devedor desses precatórios (TJSE / TRT20 / TRF5), após 

dedução dos recursos depositados nas contas especiais, corresponde ao montante 

de R$ 11.440.829,38. 

 

 

Considerando as amortizações previstas até o final do exercício 2023, 

remanesce saldo devedor de R$ 11.154.252,99. 

 

 

 

Assinado eletronicamente por JOAO JOSE DA SILVA (Matrícula 16648), em 17/08/2023 às 23:25:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023007021307-21. Fl: 1/3
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3. DA PARCELA 2024 

 
Os cálculos foram elaborados conforme art. 101 do ADCT e art. 59 da 

Resolução CNJ nº 303/2019. 

 

 

Considerando o depósito mínimo/suficiente para quitação do débito até o 

fim do prazo constitucional, o percentual a ser observado                                                     

a partir de 1º de janeiro do ano subsequente corresponde a 2,25% da RCL. 

 

 

O plano de pagamento poderá ser apresentado até 20 de setembro do 

ano corrente, permitindo a variação de valores nos meses do exercício 2024, desde 

que assegure a disponibilização do importe total devido no período                                                              

(inciso II, art. 64 da Resolução nº 303/2019 do CNJ). Não sendo apresentado, as 

amortizações ocorrerão conforme plano de pagamento estabelecido de ofício pelo 

Tribunal de Justiça (§ 2º, art. 64 da Resolução nº 303/2019 do CNJ).   

 

 

O depósito mensal, a ser apurado com o preenchimento pelo ente 

devedor da planilha compartilhada no Google Drive, 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1h4CWRpiAp7DnwFMDaof7LOuc9Y_d

daQq_jmyFPwDQiw/edit#gid=231181515, corresponderá a 1/12 (um doze avos) do 

valor calculado percentualmente sobre a Receita Corrente Líquida – RCL verificada 

no período compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de 

referência e os 11 (onze) meses precedentes.  

 

 

A guia de depósito judicial deverá ser emitida, mensalmente, pelo ente 

devedor, no site do TJSE (SERVIÇOS > Judiciais > Depósitos Judiciais) ou 

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/depositos-judiciais/emissao-de-guia. 

 

 

Assinado eletronicamente por JOAO JOSE DA SILVA (Matrícula 16648), em 17/08/2023 às 23:25:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023007021307-21. Fl: 2/3
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VALOR

6.511.406,78      

589.469,46         

4.911.136,45      

12.012.012,69    

(-) 28/868.234-8 52.318,79              

(-) 28/931.308-7 57.851,16              

(-) 28/804.035-4 175.010,91            

(-) 28/931.309-5 286.002,45            

571.183,31            

11.440.829,38    

(-) 286.576,39            

11.154.252,99    

VALOR

8.501.334,72

6.173.133,14

5.642.046,58

5.523.360,42

9.451.721,12

8.285.487,36

5.962.648,01

6.901.561,65

5.352.228,02

6.733.038,07

7.154.257,91

6.818.888,64

82.499.705,64       

6.874.975,47         
* Fonte:

11.154.252,99    

6

1.859.042,17      

2,253%

SALDO DEVEDOR 2024

Amortizações previstas até o final do exercício corrente

JUSTIÇA ESTADUAL  - TJSE

JUSTIÇA    DO    TRABALHO -

agosto/2022

dezembro/2022

maio/2023

setembro/2022

2. SALDO BANCÁRIO 

TRT20_

Conta DEPÓSITOS - Ordem Cronológica nº

Conta DEPÓSITOS - Acordo Direto nº

1. PRECATÓRIOS DEVIDOS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) *

MUNICIPIO DE INDIAROBA 

TRF5_

TRIBUNAL

Conta TJSE - Ordem Cronológica nº

Conta TJSE - Acordo Direto nº

JUSTIÇA     FEDERAL -

SALDO DEVEDOR (1 - 2)

fevereiro/2023

abril/2023

PARCELA 2024

Média da RCL

 Anos do Regime Especial

PERÍODO

https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf

% da RCL a ser observado

1/6

janeiro/2023

julho/2022

março/2023

TOTAL

outubro/2022

SALDO DEVEDOR 2024

junho/2023

novembro/2022

 

 

 

Aracaju, 16 de agosto de 2023. 

 

 

  

 

João José da Silva 
Analista Judiciário/Contabilidade 

Chefe da Divisão de Processamento e Cálculos 
Mat. 16648 
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